


transação,com fixação de um valor mínimo 
para a reparação dos danos causados e 

considerando os prejuízos sofridos pelo 
ofendido, executando-se esse valor após 

o trânsito em julgado da sente nça 

condenatória. sem prejuízo da liquidação 
para apuração do dano efetivamente so

frido: 1) a intimação do defensor constitu
ído. do advogado do querelante e do as

sistente da acusação através do órgão in
cumbido da publicação das intimações. em 

havendo, no qual deverão ser arrolados, 

separadamente, na mesma ed ição e em or
dem alfabética, os nomes dos advogados; 

g) a adoção do agravo, nos próprios au
tos ou por ins trumento, com efeito 

suspensivo nos casos que enumera e na

que les em que. a critério do relator, possa 

resultar da decisão dano grave de difíci l 
reparação, sendo relevante a fundamenta

ção: h) a uniformização, com o processo 
civil. dos prazos relativos aos embargos de 

declaração e aos embargos infrigentes; i) a 

suspensão do processo e do prazo da pres

crição, se o acusado, c itado por edital, não 

comparecer nem construir advogado, po
dendo o juiz, nesses casos, determinar a 

produção antecipada das provas conside
radas urgentes e decretar a prisão preven

tiva nos termos do art. 3 12, CPP; j) o pros

seguimento do processo sem a presença 

do acusado que, citado ou intimado pesso

almente, para qualquer ato, deixa de com
parecer sem motivo justificado, assim como 

daquele que, em caso de mudança, não co

munica o seu novo endereço ao juízo, com 

o que se evitará o abusivo fenôméno da 

prescrição, tão frequente;k) a 

imprescindibilidade da defesa efetiva, com 

nomeação de outro defensor se insuficien
te a mesma se apresentar; 1) a suspensão 

c<mdicional do processo por praz(i dcter

m i nado, no qua l não llui o prazo 

prescricional. submetendo-se o acusado a 
regime de prova, observados determinados 

requisitos. dentre os quais pena mínima a 

ele atribuída não supe rior a um ano, bons 
antecedentes e obrigação de reparar o dano 

causado pelo crime, declarando-se extinta 
a punibilidade se expirado o prazo sem re

vogação da medida, inovação que tem si
milar no melhor direito estrangeiro, a 

descongestionar o foro críminal; m) a me

lhor disciplina do inquérito policial, com 

substituição deste pela "autuação sumá

ria" nas infrações penais de menor poten-
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cial ofensivo; n) o aprimoramento do texto 

da Lei nº 7. 96011989, que trata da prisão tem

porária, destinada às investigações polici
ais; o) as modificações quanto ao instituto 

da fiança, para aperfeiçoá-lo, inclusi vc ado
tando escala de valores calcada no salário 

mínimo, substituindo tal modalidade de )j

berdade provisória nos casos de compro
vada pobreza; p) a previsão da separa

ção obrigatória dos presos provisórios em 
relação aos já condenados; q) a ampliação 

das hipóteses de prisão preventiva e a pos

sibilidade de sua substituição por medidas 
restritivas de liberdade que dispensam ore

colhimento à prisão, contribuindo para a 
melhoria do sitema carcerário; r) n o s 

casos de crime contra a fé pública, a admi

nistração pública ou o sistema financeiro, a 

faculdade outorgada ao juiz de também im

por o afastamento do acusado do exercício 

da função pública e o impedimento de sua 
participação, direta ou indiretamente, de li

citação pública, ou em contrato com a ad

ministração direta, indireta ou fundacional , 

e com empresas públicas e sociedades de 

economia mista; s) o dever de decidir o 

juiz motivadamente, na pronúncia, sobre a 

man utenção de prisão o u de medida 

restritiva de liberdade anteriormente decre

tada, decretando-a, tratando-se de réu sol

to, se atendidos os requisitos legais; t) A 
maior preocupação com a produção das pro

va pericial e testemunhal e repúdio à prova 
ilícita; u) A solução legislativa a algumas di

vergência,:; de exegese, ajustando-se os an

teprojetos a princípios e garantias constitu

cionais, a exemplo da preservação da priva

cidade e da presunção de inocência. 

Os projetos 

Ao encaminhar os projetos ao Con

gresso Nacional, o Executivo, cm fins de 

1994,já com outro titular na Pasta da Justi

ça, introduziu algumas alterações, o que 

forçou a Comissão a elaborar substitutivo 

e emendas aos projetos 4.895, 4.896, 4.897, 
4.898 e 4.900, encaminhando-os ao relator 

na Câmara. 
Infelizmente, ao contrário do que 

ocorreu no âmbito do processo civil, a 
"Reforma do Processo Penal" não rece

beu o mesmo apoio, prestando-se hoj e os 

trabalhos realizados a pen as como 

referencial e subsídio para novas tentati
vas de refonna. 

O espírito da Reforma. 

Os anteprojetos refletiram as tendên
cias modernas do processo penal na bus

ca de realizar o interesse público na pre

venção e repressão da criminalidade, em 
acelerá-lo e dar-lhe eficácia. sem descurar 

das garantias e dos direitos do acusado, 

assim como a preocupação com a vítima e 

seus dependentes, atendendo à seguran

ça jurídica e às coordenadas do Estado 

Democrático de Direito proclamado pela 
Constituição, que tem na dignidade da pes

soa humana seu primeiro e mais valioso 

fundamento. 
Após mais de meio século de vigência 

do Código de Processo Penal, surgem justifi

cados reclamos da sociedade e novos ins
trumentos de política processual penal, cm 

correspondência aos novos tempos sociais, 

políticos, econômicos e culturais. Os textos 

daqueles projetos se inserem nesse univer

so de inquietação, reflexões e esperança. 

A retomada da Reforma, com a parti
cipação do Instituto Brasileiro de Direito 
Processual, e a previsão no texto da ''Re
forma do Judiciário". 

Após tantas expectativas e frustra

ções, em 1999 o Ministério da Justiça con

vidou o " Instituto Brasileiro de Direito Pro

cessual", então presidido pela Pror Ada 

Pellegrini Grinover, a promover os estudos 

necessários à realização da refonna do Pro

cesso Penal. 
Nesta linha de novas perspectivas, é 

de assina lar-se também a previsão do texto 

aprovado no 1 ° turno da "Reforma do Judi
ciário" na Câmara dos Deputados, segun

do o qual o Congresso Nacional instalará, 

imediatamente após a promulgação da 
Emenda Constitucional. comissão especi

al mista destinada a promover, além de ou
tros projetos de lei, no prazo de 180 dias, 

"alterações na leg is lação federal 
objetivando tornar mais amplo o acesso à 
J ustiça e mais céle re a p restação 

jurisdicional". 
Renovam-se as esperanças nesta al

vorada de novo século, notadamente em 

um momento no qual tan10 se reivindica 

uma nova Justiça penal. mais eficiente, efi

caz e humana. 

*Ministro do Superior Tribunal de Justiça. 

Professor de Direito Processual. 

A Politização do Judiciário 
e suas conseqüências 

Desembar2:ador Mario Machado 

D e aco«lo corn o art. 95, pa<ágmfo ónico, inciso lll, da 

Constitui\:ão Federal, aos juízes é vedado "dedicar- se à atividade 
polítíco-p;u:ri<lária". H o arr. 26, inciso li, alínea "!!', da Lei Comple

mentar nº 35, de 14/03/79 (LOMAN), prevê o procedimento admi-

11 i~t.rativo para a perda do cargo, no caso de "cxcrcíciú de atividade 

político-partidária". 

O qoe se veda, porém. é o exercício de atividade político

panid,iria. Com razlio, porque a~ ligações entre os magistrados e os 

partidús políticos, seus representantes e membrps colocariam cm 

perigo a independência e a imparcialidade do Poder Judici{uio. Seria 

realmente impensável cogitar-se de juízes filiados a partidos 

político:-.julgando a<01cs populares, mandados de segurança, ações 

civis públicas etc ., envolvendo adversários e 1iÍIDpatizantes na 

política. 

A vedação constitucional não signific a que os magistrados 

estejam impedidos de desenvolver na sociedade e nas relações 
t:(nn <>s demais Poderes do Estado urna atuação política, mas que 

tul at ividade se deve endereçar à garantia do exercício da cidadania, 

à aíirmaç ã o da 

• Palestra prof e ri.da -,,o auditório Petrô,iio Portela, Senatlo 
Federal, em 03/05/2000, tía "6" Semana Jurídica da 
Universidade de 8rasflia'', realização da U11B e Centro 
Acatlêmico de Direito - CADTR. 

fundamentais sobre a independê ncia da magistratura.. aprovados 

pqr Resolução da Assembléia Geral das Nações Unidas nº 4()/146, 
de 13/1 2/1 985, "os j u ízes estão nvres para const ituírem 

associações de jufres ou outras orga.niz.ações e. de aderir a e las 

_para representar seus intere:sses, para promover sua íom1ação 

profissional e para proteger a independência da magistratura". O 
Brasil, aliás, por sua assoéiação nacional de magistrn.dos, é um 

dos seis ·países (os outros são a Alemanha, a Áustri_a, a França, a 

l táliac Luxemburgo) a fondar. em 1953. em Salsburgo, tia Áustria. 

a União Internacional dos Magistrados, federação mundial de 
associações de mü~ristrádos. que. atualmente, contacom mais de 

cinqüenta associações de países de todos os continentes. 
Escl~trecid.a a .natureza da ativjdadc poÍítiç_ap.(jSsível aos 

magistrados brasileiros. cabe relacioná-hL com·o atual ·estágio da 
nossa sociedade p,ua a[erir s uas mais relevantes cons-eqü.ências. 

Vi vemos tempos de globalização. O avançó da let,-nOlogia 

e a evolução dos meios de comunicação edificam wna aldeia global 

em que o perfil da sociedade se translonna cm.alta velqcidade. 
Novas, reálidades.·soeiais. 

independênc ia do 

Poder. como 

instrumento de defesa 

ela legalidade e doi. 
ui reitoi: humanos e à 
dffusâ(l da posição do.s 

juizc;~ em relação a Lemas 

concerne n tes à sua 
altla~itô ..: papel no 

con tcx L() :;oc ial e a o 

Vivemos tempos de globalização. O 
avanço da tecnologia e a evolução dos 
meios de comunicação edificam uma 

aldeia global em que o perfil da socieda
de se transforma em alta velocidade. 

p:~)IUicas- e jurídicas 

ap.arece1J1. sub'stituindo, 

em curto espa'iJO de tempo, 

conceito~ antigps. 
• Pi·át:icas eco'u'&rriicas. se 
dilargam i:ute1·naci01}a l

mente, aloaliçarnJ~) l~><fos 
os .pafae~. 0 1'1 oapifais, se 
vof.al.Í.zam por tt),<l.Q o )3'la-

Judiciári(), se mpre sem interlerirm1 luta polítíco-partidárja. 

O le ito uatural para essi, amação p.olitica tem cmso nas 

adrninístrações dos tribunais e, principalmente, nas assoqíações 

de mag:istrndos. Estas. lidérl\das pel.a AMB. Associaç.ã<> d(>s, 

Magistrados BrasHeiros, entidade de âmbito aacional gue·c0ngrega 

t1>dú$ os magis.trados do pafs, se revelám decisivas nas lut~L<; põ'r 
boas reformas institi.wionaís e constitucionais. monnente. porgne 

cc,meçam a: ganhannais espaço na núdia. T;mto,é,qe r~levo o papel 

das associações que, segunào o prindpit> nº 9 lios prinoípi@s 

:néta, àirJS do luér<t fácil-em· 

curto tempo. Emp(eendimentos se montam,e des1110ntam rapida

mente, êm busca da mãe de obra a baí x() custo e, incerUivo$ 

frseais. 

Êm rneio a esses mecanismos globais, ,ap.átridas, dHa.Q<>,!l 
pelo i,ode.r-absoluto d~'iniMritl$.GJLlése lmp0ea,paí$'e'l.. g,.éV,ernõs 
,e .instítuiç;ões, sã.o constantemente deSJespeítad~)S' di.í:eiÍC:!s d~s 
má.fonas, abríg1t<los n(>'s si-sJemas legai:; n<ici-01.füiS.- ls,$0,~~a, 
prineipalrfiente Fora das náçõe~ desenv01v1ãas, uma gtaud.e foi.a 
ent,r-e os .ente$ favQrecid<;Js p.el9 ll(>v<J sil)teroa, nor.m~eme 
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--Desembargador Mano Machado 
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apoiados pelos governos, e as n\aiorias $is populaçõl:}s nacionais, 

que vêem vilipendiados seus mais elementares direitos humanos, 

cm um procedimento de crescente exclusão _social. Aumenta, em 

conseqüência, a conscien(ização dos J1-omens pelá preservação e 

ob~ervân.da. d~ Seus direitos. veríficando-se uma notável 

intensificação da demanda por ju~lÍça; 

E TT11Jo:sso país, houveradiaaJ alten1ção do trajeto é:lá transição 

a tlemocrncjR. Sua tlireção fugiu dá1-, pes~oas·públicas e parLidos 

ligados à tradiçãQ repub) icana, indo para ,rs m,ãos de novas 

lide ranças e g rupos q1.rc. pam ajlJstai: o pais ao model0 i ni:posto pelo 

processo de g lobali1~ção, i:nt:roduzi.r_ªm o mercado c9mo o va)or 

i,upre m(> dll vida sociàl .. 'A: primeira eindecJin_áv~I tlecorrência des.~e 

ajus te foi a necessidade de mudiir a Constituição cidadã .de t 988, 
~ p1eta de idéias incompatíveis cmn o novo n~oçÍeJo ínternacional 

gl~>bal. lostalóu-se. no país. :uma:agendà neoliberàJ. Veio o plano de 

e-.:1abj l i.7.ação da rnoeda. Reduzfo;,se a in.terferênc)a d o Esrado . 
A',olumaram-se privati7,àções, Desregu lamen r.ou-.se o trabalho. 

Nasceu. por iniciativa do Senado. uma Comissão Parlamentar de 
Inquéri to contra u m Poder. fato inusi tado. E se p rocessa, rrn Câ
mara dos Deputados, a Refom1a do J udiciácio. Ambas. sem d(tvi

tla. inspiradas pdú objetivo do modelo globaliwdo de impor limi

tes ao funcionamento <lu Judkiário, mormente na :mil base, onde, 
normalmente, não encontram eco as interferências govemamen

lais e políticas. Ao mercado global não interessa uni Judiciário 

forte e indepen<lcnte, capaz de obsiar ou dificultar a implancação 
tlc ajustes ex ig idos pela ordem financeira intcmadonal e q ue se 

choquem com a orde1.11 j urídica nacional. 

O documento técnico uº 319 do Banco Mundial, inlillllado 

"O Setor Judiciário na América Latina e no Caribe'·. rropõe a 

redução das áreas de atuação do Judiciário e sua Reforma para 

uma atuação uniforme, ''previsível e eficiente, diantc<la erm:rgên

cia de abc1'tura dos mercados·', inclusive em defesa "dos direitos 

e gm-antias sobre a propriedade". Confonnc o ex-<leputado Jarbas 

Lima, "este documento dcmo11s!Ta q ue a Reforma cio Jud iciário 

não se pode restringir a embates técnico-jmídicos, pois a questão 

é essencialmente poJílica'' (pronunciamento no Congresso da Ma

gistratura em Gramado. RS. em setembro de l 999). No mesmo even
to, afirmou o jurista Dalmo DaUari c1ue "o PMl exigiu do Poder 

Executivo nma reforma que cnfrnqueccsse o Judíciório, para evi
tar que a Justiça inv3lidc as medidas do governo federal q ue aten

dem aos interesses do mercado financeiro internacional". 

O texto da Reforma do Judiciário recém votado em piimciro 
turnom1 Çâmara dos Deputados, além de omisso em temas funda

mentais, retira boa parte da força e da índependência dos magis

trados, püneipaLnente os de prime iro grau. que, sei;uidamente. 

i.nclm;ivecom li minares, contrmiam interesse.<; de vulto. retardan

dó o o obstando privatizações ruinosas para o país, resguardan

do, diante de planos econômicos, direitos adquiridos dos cida

dãos, assegurando, e1úi m, o império da Constituição Federal e 

das leis. 
Em uma boa Reforma, impunha-se mitigM o poder do Pre

Ditei'tos e garanti-as 

!r()dafa transfon:natam~se 
cm privilég ios, obstáculos 

u.o cu1npcime1Jto das 

metas globais .. 
Nesse context<:> !ie 

criou uma linha-de·tensão. 

i.em p1~eedera1es e ntre o 
füecütivo·e o Legisl.âfivo, 

üe um làdQ., 
compro metidos co 1n ◊ 

Em uma boa reforma, impunha-se mi
tigar o poder do Presidente da Repúbli

ca na nomeação de Ministros do 
Supremo Tribunal Federal que dá a 

palavra final em causas de relevância 

sidente da Repú\blica na 

nomeação de ministros 

d<> S upremo Tribunal 

Federal, que dá a pala

vra final. em caosa~ de 
relevância para o gover
no. Poderia haver pro

vimento análog,o ao cio 

S.upetiE>r Tribu n.i l de 

Jusfjça, com acréscim<? 
de um cargo, para com

p letar doze, provendono vv mode ln , ·~ o 
para o governo. 

Judidário. <le outrn. irel aq texto cónstituci()nal e 'ào p rinta'<Io d.as 

~~.is: Ê<.1uc . para atender essa noFável inrensifiaação dà demanda do 

pov<> p<,ir justi.çp.. o 1.fl~:i.oiáti e> brasileíi:q;,ou,_trqra L).m .Bo.der pedf~rico, 

eutapsulc.!d() em· sua:s tradições de reserva e distân.cTo sociâl, 

çumpridcu- de um piijool Gon:,mrv.aâor <l~ 11izer ob~er-v-ar a$foÍs d~tadas 

pala:,: e)i tci-;."ín<!~$sfve} a<:>s1_exolliÍdo_s soé~iµ,s, dé-$J)Qnta:JJ~3el11Qmo 
P.llder essencial a0 exercfofo da oemócnlda. assúmiiido inegável 

ex pres,%11'\ pQI í~t a;e int~~j tltfo, ~m de§_asi ornQ1:o; 1~0 âm;fyito-social , 

EvidenCé qu.e ~ ss a th:ms fo1m açãó,lião <5con e ·1mp,tmemente. 
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·se d9i,~ terços dês cargos dentre magistrados e uill terço. 

alternad;)mente. dentre advogados e membi:os do Ministério Pú-

9 líco. Mas nada nmdou e o Presidente nomeia quem quiser, apro

\<lld;i a cseolba,pelo Senado!Federal. Neste ano, o Presidente no

m eará,màis um Ministro. Jáo seu sueessor. no curso de•> mandato 

p9i:forá n~>J:rfe<!r·quarrq. 
A "qua,1;en tena'' para i ngress.o nos tribunaisfoi reli rada él(1 

éext(cy da Refonna;'deixan<lo 1i vre o caminho político para llii m)lne

~ ,õ~s-. Vedava:ela a ríomcação pa,ra qua\qner tribunal e o Conse-

lho Nacional de Justiça dos que, nos três anos anteriores, tivessem 

exercido mandato eletivo ou ocupado funções de ministro de Esta

do, secretário. procurador-geral da República, procurador-geral da 

Justiça, advogado-geral da União e presidente da Ordem dos Ad

vogados do Brasil. O destaque supressivo de autoria do PFL foi 

votado com a presença de apenas 353 dos 513 deputados, quando, 

para ser obstado, reclamava 308 votos contrários. Em contrapartida, 

permanece no texto a "quarentena de saída", endereçada "aos 

juízes", a quem "é vedado exercer a advocacia no âmbito da respec

tiva jurisdição, antes de decorridos três anos do afastamento do 

Medo de que juízes falem? Afinal, se, em meras investigações, 

podem os promotores e procuradores falar, por que não os juízes, 

que já têm processo constituído nas mãos? A "mordaça", verda

deira e inegável censura prévia, atrita com o direito de a sociedade 

ser livremente informada e impõe restrição indevida à liberdade de 
informação, que é protegida pela Constituição . O livre fluxo de 

noticias e informações tem papel 1·clevante na preservação dos 

direitos dos cidadãos e na sustentação do regime democrático. Em 

muitos casos, a divulgação tem o efeito benéfico de inibir interfe

rências políticas e econômicas, esclarecendo corretamente as si-

cargo". Razão ética só na 

sa ída? 

Sendo <lo procura

dor-geral da República a 

inicia tiva de ação, nos ca

sos de crime comum, con

tra o Presidente da Repú

blica, o Vice, os Ministros 

de Estado e os membros 

Retirada a "mordaça" para os membros do Ministério público, 
permanece ela para os magistrados, o que é outro contra-senso. 

do Congresso Nacional, 

adequada se1ia a sua es

colha dentre lista ttíplice, 

Medo de que juízes falem? Afinal, se, em meras investigações, 
podem os promotores e procuradores falar, por que não os juízes, 
que já têm processos constituídos nas mãos? A "mordaça" verda

deira e inegável censura prévia, atrita com o direito de a sociedade 
ser livremente informada e impõe restrição indevida à liberdade de 

informação, que é protegida pela Constituição. 

elaborada pelos próp1ios procuradores, como já ocoJTe nos Esta
dos e no DF Mas, na votação do dia 12/04/2000, foi aprovado 

destaque do PFL que suprimiu do texto• a exigência da lista tríplice. 

Assim , livre continua o Presidente da República para nomear o 

procurador-geral da República. 

Quanto às ações cíveis por improbidade administrativa in

tentadas contra autoridades, inseriu-se na Reforma dispositivo que 

afasta o juiz de primeiro grau, estabelecendo-se prerrogativa de 

foro. Contundente o contra-senso: uma Ref01ma para tornar mais 

ágil e rápido o Judiciário, mas que transfere dos juízes <le primeiro 

grau para os tribunais estaduais, regionais e superiores os julga

mentos de autoridades, abarrotando-os com mais processos, de 

difícil instrnção em sede colegiada. Será que os parlamentares, tam

bém beneficiados com a prerrogati_va de foro, não sabiam disso? 

É o procurador-geral da Repúblíca, só ele, quem, "nas hipó

teses de grave violação de direitos humanos", pode suscitar, pe

rante o Superior Tribunal de Justiça, "em qualquer fase do inquéri

to ou processo, incidente de deslocamento de competência para a 

Justiça Federaf'. Caso se desejasse transfe1ír pat a a Justiça Federal 

a competência para o julgamento de todas as causas relativas a 

direitos humanos, seria talvez não a melhor, mas aceitável opção do 

legislador. Todavia, deferir ao chefe do Parquet federal, nomeado 

livremente pelo Pi-esidente da República, a prerrogativa de suscitar 

o de slocamentt) de competência e m casos escolhidos ao seu 

alvedrio é inserir critério meramente político no mecanismo. 

Incompreensível que na Reforma não tenham cuidado os 

parlamentares de acabar com seu odioso ptivilégio da imunidade 

parlamentar, jocosamente conhecida como " impunidade parlamen

tar", segundo a qual só podem ser proc,essados pela afirmada prá

tica de crime comum mediante sua própria autdrização. Autoriza

ção q ue, seguidamente , é negada, como todos sabem. 

Retirada a "mordaça'' para os me mbros <lo Ministério Públi

co, permanece ela para os magistrados, o que é outro contra-senso. 

tuações, freqüentemente deturpadas por interesses escusos e in

fluentes. Aliás, a permanecer a "mordaça", que tal se vedar aos 

par lamentares, que tantas divulgações e acusações 

sérias fazem quando em Comissões P arlamentares 

de Inquérito, o m esmo que se veda aos juízes? 

O nepotismo no serviço público federal. que seria afasta

do, e que já é vedado no Poder Judiciário da União (Justiça Fede

ral, Justiça do Trabalho, Justiça Militar Federal e Justiça do Distri

to Federal e Territórios), acabou permitido, com a supressão da 

proibição, que se continha no texto original da relatora, de admis

são de pm·entes sem aprovação em certame público. Muitos são 

os parlamentares e autoridades de prestígio com parentes a seu 

serviço, sem concurso público a legitimar seu ingresso, o que 

explica a supressão da proibição. 

Dos mais graves atentados à liberdade e à independência 

do magistrado no texto aprovado é a possibilidade de perda do 

cargo por simples decisão administrativa tomada por três quintos 

dos membros do Conselho Nacional de Justiça, órgão de controle, 

com composição também externa, e inclusive por motivação inde

finida como "procedimento incompatível com o decoro de suas 

funções" (art. 95, § 2°, 11I). Elimina-se a garantia da vitaliciedade. 

Desfaz-se a exigência de sentença judicial transitada em julgado 

para a perda do cargo. Abre-se porta para injunção externa. 

Paralelamente, no dia 12/04/2000, o Senado aprovou, em 

segundo turno, por 62 votos favoráveis e seis contra, a proposta 

de 1m1enda constitucional que permite o pagamento em até dez 

anos de precatórios resultantes de ações instalU'adas até o dia 31 / 

12/1999. É o Estado a postergar o cumprimento de suas obriga

çõe s, com o que conti:-ibui para a morosidade da pr estação 

jurisdicional, que só se esgota com a entrega ao credor do qüe lhe 

cabe. 
No fi,nal do ano passado, à margem de qualquer debate, 

sem divulgação, fora,rnaprovadas as Leis nºs 9.868 e 9.882. A pd -
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rneira, que cuida do julgamento dá ação direta tle 
inconstitucionalidade (A DIN) e d.a ação declaratória de 
cons1itucionali<lade(ADC) perante o Supremo T1ibunal Federal, 
CClnlém dispositivo (art. 28, parágrafo único), que institui efeito 
vinculante. com o mesmo peso da súmula vb,culante, seru a nc

cc.i.sidadc da observância dos pressupostos desta. Jã a segunda 
cria mecanismo àvocatório, pelo qual a Suprema Corte "poderá 
deferir pedido de 1iminar 11a :argüição de descumpriment'o de pre
ceito fundamental", sendo que. nos tennos do§ 3º,"do art. 5", "a 

liminar poderá consistir na determinação de quejuízes e tiribunais 
~uspendam o andamento de processo ou QS efeitos de.decisões 
judiciaii,, ou de qualquer outra meilida que apresente relação 
com u.maréria objeto <la argüição de descumprimento de preceito 
fundamental. salvo se decorrentes de coisa julg~cla''. A( Se! en
tende porque as lideranças dos partidos ele sustentaç·ão do Go
verno concordaram, tão facilmente, em rcsaingir os. efeitos· aa 
súmula vinc.ulfante e retirar o incidente de inconstitucionalidade.. 

Os tópicos focalizados evjdenciamqueo textodaRefomw 
recém aprovado cm primeiro turno na Cfünara dos I)eputados 
atende não os interesses dos cidadãos. m1rs õs aa minoria 
favorecida pelo novo modelo que deseja uma magistratura 
_c(mforme os padrões globali?,_antes, não contestado.ra, uão 
intervencionista. que não incomode,.completamenté apolítica, 

VoJtand<> à a tuação do Judiciário b(,asileiro) mere~e 
destaque <1ue, outrora, maii; se via o_ Poder Judiciário trn.landó 
dos intcr.eM>es individuais dos_cidadãos. Hoje. é comum cuidar 
_dos interesses sociais e polílicos, ,provocado por modernos 
mecanismos po$tos à disi,osiçfo de pessóas, entidades e 
organiz.açõe:-;. A continua intervenção do Estado nas oelações 

peciais Cíveis e Criminais. 
De outra parte. cm substituição às ins tituições políticas, e 

por meio de ações colelivas e ADlNs, muitas vezes provocadas por 
partidos minoritários no Congresso e entidades sindicais, tem o Ju
diciário resolvido conflitos coletivos. preservando a cidadania. que. 

cada vez mais, exige ampl9 acesso à Justiça, S--ao os procedimen.cos 
políticos de lnediação que dãc) lugar aos judic iais. E.ssa invasã() da• 
política pelo direito corresponde à judi:cial ização da político. 

Sem dúvida, a p,olitiza.ção do Judiciário é reflexo da incapaci

dade de o Legislativo e o Ex.ccutivo darem respostas positivas à 

·explosão das demandas sociais pçr Ju_stiça. E quanto. J~~s inlen~a 
for em, politizaçãó mai_s·acentuadas serão. ajudicfa:li!laç.ão das rela'
ções sociais e ajndicialização da polítiaa. Com resullâdos benéficos 
ao exercício pelos bra1>1Jeiros da cidad~a, que nQ Judiciário terlo o 
necessálfo. equilíbrio com as fontes do poder, que, na glopaJ i;,;ação,. 
se deslocam dos g()vcmos .oaciooms para ,grandes. gi'upos:e m ~ani
za~c; inle01acionilis, q~e impõem padr.ões coletivo:; em escala 

mundial. 
Pa,ra ressaltar a relevã11cia (la pofüizaç1j:o do Judicjário 

brasileiro, basta epnsiderar que; no ·Bi·a~il, por i 11ici.afiva·e in$istêncià 
dos juízes, se respondeu à denomi.ciada ' 'terceira onda:" do acesso à 

}lL<itiça não com mudànças dos órgãos jw:istlicionai$ e dos pr<,>Cessos, 
rnas com a i.ostituição aos Juizados Espeêiàis. :c-istema mod~rrto que. 
realmente simplificando e .dando acessp aos uti(es excluídos1 toma 
ceaJida,de a Justiça para o povo. 

Traçando como que um perfil do moderno j uiz brasileiro. o 

D es. Luiz Fernando Ribei(o de C~valhq, ao passar o catgo de 
pi•esiderí(e da AMB ao. Des. Antônio Carlos Viana Santos,. em 14/ 12/ 
99,.cm Bra,;íiia, pronunciou, .em lrecbo do seu discurso, as-seguintes 

palavras: "O magístradó de hoje 

Para ressaltar a relevância da politização do Judiciário quer diseuLir •OS grandes le·mas 
naciol).ais. panicip~ de ,d~oar~s 
com rnpresenta11teS de diversas 
áreas, s11~erir mudanças e 
encaminhar-pro~. Em sum'½ 
a ma,gistrailura estã bus·càndó, 
<::ada ;ve1,.Jn2ti:$, .~e ap19x.i 111ar da ei~ 
àadafua,, porq uc c0mp~rrde que 

acabou o tempo do juiz fechailu 
e int9,oado em sua tedoma. J-l9je, 
por ex.ig·ênoia •i:la 1~:rópúru 

s9ci~,dade, ·o juiz. deve L-Omper o 
isofümento, para.impedir que po

brasileiro, basta considerar que, no Brasil, por iniciativa e 
insistência dos juízes, se respondeu à denominada c'terceira 

onda" do acesso à Justiça não co,n ,nudanças dos órgãos 
jurisdicionais e dos processos_, mas com a instituição dos 

Juizados Especiais, sistema moderno que, realrnente 
simplificando e dando acesso aos antes excluídos, torna 

realidade a Justiça para o povo. 

sociais e econômicas e fenômenos que des-.a:fiam a ordem. dcmo
crátjca, como a exc_lu:;.ãq fü:>tial, a vjoJêntia urba.na,,9•awri0i1t(1tlô 
consumo de drogas etc .. fazem crescer, assustadoramente. o nú
mero de demandas j udiciais, já que-as instiuiiÇões s.ociais e ~e; 

<)rgani'tações estatais reVelaU\-se incapazes para propic.Í!ar ad_e
(Juada c.ir.culação de bens, ~aiíde, s~g.urança, cdu'cação. enfim 
para re.'>olver os conlliros guesurgém. É.aC que à~àiece, na cena 
pública, o Judiciárío como uma das últimàs trincheiras pata o 
cxcrdcio da oidadania_E :;e Qpcra, com essa awaçã_o do J udiciá
rio, com .essi1 ín va~ãó dq direitOllá!o1:ganízaçã◊ dá vjda. !.' cial, a 
judicialização das relaçõés .sociàis. t]ile, haje, JlO 'Brasil, mais in-
1en mnente se faz sentjr nas ações coletiva~ e.nos Juizados Es-
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líticas públicas geradas pela cmeza do,de!;ccnT\promisso com ilirei
;J:.OS afrontem §Ítllações jurídi~as·c9ns~).il;lada' 911 rebonhed,d;lS peío 
,siste1na eonsfüuciónal". 

Esperam os j uízes çle 8rru:il que.os.Poderes constituídos e-~ 
$OOícdade brcu,Íle.ira continoern a lhes )Jt,qtlit,r açãwpefftica para o 
Mm deste país,! 

'Ml$Tio Mai;hlíéli:> é ~enibargador do Tribunal de Justíi[.adó Distrito 
Federal e T-en:icórios; p,1;esidente da Associação cios Magistrados 

tlo • lstJ;iro :Jteclerâl é Ter.rit9..m'Q~ ~ Afyf.A@f $/PF-

~ 
< l 

Réus Podem Aguardar em Liberdade análise de P~â) Alternativa. 
K-.. ,. ,\e.,~. ' ,.,~&:i, 

joio: Arquivp/J& C 
Réus com bons a ntece-, conforme determina a · 

dentes, que t e n h am cometi do Constituição, a análise do 
crimes para os quais a pena p edido de s ubsti tuição da pen a 
não exceda 4 anos de recl usão, 
e que tenham sido praticados 
sem uso de violência, nos 
termos da Lei 9.714 / 95, têm 
d irei to a t e r s u as condenações 
tr ans f o rmadas de penas 
privat i vas da lib erdade para 
penas restr i t i vas de d ireitos, 
as c hama das penas 
al t e rnat ivas. Esse f o i o 
ent endime nto da s~ Turma do 
TRF-2" Região, que concedeu 
Habeas Corpus a t rês 
comerciantes do Rio condenados 
a três a nos de p risão, . mais 
quinze dias -multa, por 
sonegação d e contribuições 
sociai s . O re curso foi 
apresentado pelos réus para 
que aguardem em l i berdade, 

feito ao Juízo de Execu ção da 
Justiça Federal, no qua l 
solici tam t er suas condenações 
transformadas em p enas 
rest rit i vas, em v e z de c umpri 
las no cárcere. 

Pa ra o rel a tor do 
proce sso n o T RF, 
Desembargador Federal 
Raldênio Boni f ác i o Costa, 
cada c aso p rec is a se r 
analisado separ adamente: " A 

experi ência tem demonstrado 
que as p enas r estritivas d e 
dir ei tos d ão ótimos r esultados 
n essa s situações em que o réu 
é primár io e o crime cometido 
não rep r esenta uma grave 
amea ç a à pess oa", afirmou o 
ma g i strado, dura n te o 

j u lgamento. Em seu voto, o 
Desembargad o r af i rmou que, 
nesse caso, a Constit u i ç ão 
Federal assegura ao réu o 
direito à l i b e r dade 
provisória . 

Acervo do T J/RJ disponível na Internet 
O a cervo compl eto da 

biblioteca do Tribuna l d e 
Justiça d o Es tado do Rio de 
J a n eiro - atualment e com 
74.801 v olumes - já e s tá 
disponível pela Internet na 
Homepag e http: // 
www. ti . ri . gov. br fac i litando 
e tornando ma i s ágil o 
a tendimento dos que p rocuram 
seus serviços. A pesquisa na 
Internet possibilita a sel eção 

prév ia do que interessa ao 
u suár io consultar na 
biblioteca que f unciona na av. 
Er asmo Braga 115 /10 2 andar, 
no Centro . 

Subd ivididas em l i vros , 
legis lação e periódicos 
(artigos ) as refe r ê n cias 
bibliográfi cas podem ser 
acessadas por assunto ou 
autor, assunto ou ano; e 
assun t o , auto r ou ano, 

r especti v ame n t e . Para 
acessar, deve-se clica r o 
ícon e consulta, loc alizado à 
esquerda da tela na página 
principal e, em seguida, a 
opção Bib l io t e ca. A opção 
Legislação d i sponibili zada n a 
página do Tribunal de J usti ç a 
r efere- s e e specialmente aos 
atos do Poder Judiciário . 
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